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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 015/2017/CMDCA/PRUDENTÓPOLIS/PR

Dispõe sobre a aprovação da manifestação de interesse pela 
adesão à Deliberação n° 031/2017/CEDCA/PR, de 19 de maio 

de 2017.
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município de Prudentópolis - PR, no uso de suas atri-
buições que lhe conferem a Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente e de acordo com a Lei Municipal 
2.143/2015, considerando a deliberação por unanimidade dos(as) 
conselheiros(as) de Direitos da Criança e do Adolescente, que 
presentes estavam na Reunião Ordinária realizada na data de 19 
de setembro de 2017, conforme Ata nº 08

RESOLVE:

 Art. 1° - Aprovar a manifestação de interesse pela ade-
são à Deliberação n° 031/2017/CEDCA/PR, de 19 de maio de 
2017, que tem por objeto “Prestar incentivo financeiro, pelo Pro-
grama Crescer em Família, com recursos do Fundo Estadual para 
a Infância e Adolescência – FIA/PR, destinado ao fortalecimento e 
incentivo à implementação de serviços de acolhimento familiar.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Prudentópolis/PR, 19 de outubro de 2017.

ANDREA A. ESTEVES MENDES PONTAROLO
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO N.º 04/2017 

Aprova o Plano de ação e a ratificação do Formulário para 
solicitação de repasse de recursos na modalidade fundo a fundo, 
referente a DELIBERAÇÃO N.º 001/2017 – CEDI/PR, de 22 de 

fevereiro de 2017.

 Considerando que a Constituição Federal de 1988 prevê 
em seu artigo 230 que “A família, a sociedade e o Estado têm o 
dever de amparar a pessoa idosa, assegurando sua participação 
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garan-
tindo-lhe o direito à vida.”;
 Considerando que o Estatuto do Idoso estabelece a Ga-
rantia da Proteção Integral e dos Direitos Fundamentais aos Ido-
sos; 
 Considerando que o censo de 2010, apontou que a po-
pulação de pessoas idosas é a que mais cresce no Brasil, tendo 
em vista que a população idosa alcançou em 2011, 23,5 milhões, 
número este que estava previsto para ser alcançado apenas em 
2020;
 Considerando a DELIBERAÇÃO N.º 001/2017 – CEDI/
PR, de 22 de fevereiro de 2017 que estabelece os procedimentos 
de repasse de recursos no formato fundo a fundo para a viabiliza-
ção de projetos, programas e serviços voltados ao atendimento de 
pessoas idosas e encaminhados por órgãos governamentais
 O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Federal nº 
10.741/2003 e a Lei Municipal nº 2.151/2015, e deliberação da 
reunião extraordinária realizada no dia 17 de outubro de 2017, 
conforme Ata nº 09
 

RESOLVE 

 Art. 1°. Aprovar o Plano de ação e a ratificação do For-
mulário para solicitação de repasse de recursos na modalidade 
fundo a fundo, referente a DELIBERAÇÃO N.º 001/2017 – CEDI/
PR, de 22 de fevereiro de 2017;

 Art. 2º. O Plano de ação e a ratificação do Formulário 
para solicitação de repasse de recursos na modalidade fundo a 
fundo é parte integrante da Ata nº 10, do CMDI;

 Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data.

Prudentópolis, PR, 17 de outubro de 2017.

Rita Ferreira
Presidente do CMDI
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